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16 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

17 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, 
aplica-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro.

18 — Quotas de Emprego: Os candidatos com deficiência devem, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro, declarar no 
requerimento sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e o tipo de deficiência.

a) Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

19 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos de selecção 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação é publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público nas instalações da Câmara Municipal e disponibilizada 
na sua página electrónica (www.cm-viladobispo.pt).

21 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1, do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
através de ofício registado, de acordo com a alínea b) do n.º 3, do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de ofício regis-
tado, do dia, hora e local, para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos do artigo 32.º e alínea b) do n.º 3, do artigo 30.º da mesma 
Portaria.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público nas instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na sua página electrónica (www.cm-viladobispo.pt).

Os candidatos aprovados em cada método de selecção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação nos termos 
da alínea b) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria supra citada.

23 — Composição do júri:
Presidente do Júri: Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, 

Dr.ª Patrícia Isabel Gil dos Santos Lourenço.
Vogais efectivos: técnica superior de Recursos Humanos, Dr.ª Andreia 

Sofia Sintra Beles Henriques que substituirá o presidente do júri nas 
suas faltas ou impedimentos e a técnica superior (Jurista), Dr.ª Vanda 
Maria Correia Apolónia Santos.

Vogais suplentes: Chefe de Divisão de Cultura e Desporto, Dr. Ar-
tur Jorge da Conceição Vieira Cravinho de Jesus e a técnica superior 
— Sociologia, Dr.ª Carla Sofia Pires Barão.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

25 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 
22 de Janeiro.

26 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de Vila 
do Bispo e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal expansão nacional.

27 — Em tudo o mais não previsto, o procedimento concursal reger-
se-á pelas disposições legais aplicáveis.

Vila do Bispo, 05 de Maio de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Adelino Augusto da Rocha Soares.

303231116 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso (extracto) n.º 9917/2010
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por despacho 
do Sr. Vereador dos Recursos Humanos, exarado em 23 de Abril de 

2010, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com as seguintes trabalhadoras:

Maria Teresa Figueiredo de Sá, Ana Rute Ramos da Fonseca Lou-
renço, Susana Cristina Alves Vieira Martins e Paula Luísa Lima 
Aires Cabrita, para a carreira e categoria de Assistente Operacional 
(Auxiliar de Acção Educativa), 1.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 1 da Tabela Remuneratória Única, com início de 
funções no dia 03 de Maio de 2010.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 05 de Maio de 2010. — Por 
subdelegação de competências do Vereador dos Recursos Humanos, a 
Directora do Departamento de Administração Geral, Dr.ª Maria Paula 
Cordeiro Ascensão.

303226095 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Edital n.º 505/2010

Inquérito público

Regulamento de Utilização do Parque Desportivo da Atalaia
Vítor Miguel Martins Arnaut Pombeiro, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Vila Nova da Barquinha. Torna público que, por deliberação 
desta Câmara Municipal, tomada na sua reunião ordinária de 14 de Abril 
de 2010, é aberto inquérito público, pelo prazo de 30 dias, da proposta 
de Regulamento de Utilização do Parque Desportivo da Atalaia.

Todos os interessados na apresentação de sugestões ou reclamações, 
deverão fazê -lo por escrito dentro do prazo supracitado, para o Presidente 
da Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha.

Mais se torna público que o Projecto do referido Regulamento pode 
ser consultado na Secretaria desta Câmara Municipal, de segunda a 
sexta -feira, dentro do horário de expediente — das 9:00 às 12:30 horas 
e das 14:00 às 17:30 horas e na página da Internet, no endereço www.
cm -vnbarquinha.pt.

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

Vila Nova da Barquinha e Secretaria da Câmara Municipal, 5 de 
Maio de 2010. — O Presidente da Câmara, Vítor Miguel Martins Ar-
naut Pombeiro.

303241363 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 9918/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e 
categoria de assistente operacional.

Nos termos da alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
por meu despacho datado de 5 de Maio de 2010, e de acordo com o 
estatuído no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, autorizei 
a abertura de procedimento concursal comum para constituição de re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho, do mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, para o lugar de Assistente 
Operacional (Auxiliar de Acção Educativa)

1 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à ECCRC, até à publicação do procedimento concursal para consti-
tuição de reserva de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista 
no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é 
garantida a reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência, 
com grau de incapacidade permanente igual o superior a 60 %.

3 — Composição do Júri:
Presidente: Sandra Maria Pereira Pontedeira, Vereadora da Câmara 

Municipal.
Vogais efectivos: Olga Maria Barbosa Pontedeira, técnico superior e 

o Encarregado Operacional Alberto Emílio Segadães de Castro.
Vogais suplentes: João Fernando Brito Nogueira, Vereador da Câmara 

Municipal e Carmem de La -Salete Oliveira Araújo, Técnico Superior.
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4 — Conteúdo funcional: Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipa-
mentos sob a sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro).

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar.

6 — Formação académica: Possuir escolaridade obrigatória (4.ª Classe 
para indivíduos nascido até 1 de Janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade 
para os nascidos entre esta data e 1 de Janeiro de 1981 e o 9.º ano de 
escolaridade para os nascidos após Janeiro de 1981).

7 — Local de Trabalho: O local de trabalho será no Município de 
Vila Nova de Cerveira.

8 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório, que equivale a 450,00€ mensais 
de acordo com a tabela única remuneratória.

9 — Requisitos de admissão: Podem candidatar -se todos os indivíduos 
que satisfaçam, cumulativamente, até ao termo do prazo de entrega de 
candidatura, fixado no presente aviso, os seguintes requisitos:

9.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-
turas, dos requisitos gerais de admissão previsto no artigo 98.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção especial ou lei especial;

18 Anos de idade completos;
Não inibido do exercício de funções públicas ou não Interdição para 

o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

Funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
Possuírem escolaridade obrigatória.
Reúnam ainda os seguintes requisitos:
Carta de condução de ligeiros com aptidão para transporte colectivo 

de crianças.

10 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-
prego por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea g) n.º 3 Do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.1 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrem em situação de mobilidade, ocupem posto de trabalho 
previstos no mapa de pessoal deste órgão idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de Candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publi-

cação do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Deverão ser formalizadas mediante preenchimento de for-
mulário tipo, modelo, disponível nos Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal, ou no site desta Autarquia em http://wwww.cm -cncerveira.
pt, e entregues pessoalmente na Secção de pessoal ou remetidas pelo 
correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal de 
Vila Nova de Cerveira, Praça do Município 4920 -284 Vila Nova de 
Cerveira, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
Identificação completa do candidato (nome, estado civil, profissão, data 
de nascimento, nacionalidade, filiação, número e data do bilhete de 
identidade, número de contribuinte, residência, código postal, certificado 
de habilitações, sob pena de exclusão do candidato, telefone e endereço 
electrónico, caso exista.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
11.3 — O requerimento de admissão deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum Vitae actualizado, detalhado, assinado e datado, devi-

damente comprovado, do qual deve constar, designadamente, as habilita-
ções literárias e ou profissionais, as funções desempenhadas, bem como 
as actualmente exercidas, com indicação dos respectivos períodos de 
duração, e actividades relevantes, assim como, a formação profissional 
detida com indicação das acções de formação finalizadas indicando a 
respectiva duração, datas de realização e entidades promotoras, juntando 

comprovativos das habilitações literárias, da formação e da experiência 
profissionais.

11.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações.

11.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis nos termos do presente aviso determina 
a exclusão do concurso.

12 — Métodos de selecção e Critérios Gerais:
12.1 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 

que cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de selecção 
a utilizar são os seguintes:

12.1.1 — Avaliação Curricular (AC) - visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

a) Avaliação Curricular (AC): este método será valorado na escala de 
0 a 20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = (HAB + FP + EP)/3

sendo:
HAB = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de 

grau académico ou nível de qualificação certificada pelas entidades 
competentes;

Habilitações Académicas de grau exigido à candidatura — 18 valores;
Superior ao grau exigido — 20 valores.
FP = Formação Profissional: considerando  -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionados com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

a) Sem acções de formação — 10 valores;
b) Acção de formação com duração <a 35 horas +1 valor/cada acção, 

a acrescer à base de 10 valores;
c) Acções de formação com duração> a 35 horas — +2 valores/cada 

acção, a acrescer à base de 10 valores.

Sendo que o valor máximo atribuído é apenas de 20 valores neste 
item.

EP = Experiência Profissional: considerando e ponderando com in-
cidência sobre a execução de actividades, em função pública ou equi-
valente, inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das 
mesmas;

Sem experiência profissional — 10 valores.
Até um ano de experiência — 12 valores;
Até um dois de experiência — 14 valores;
Até um três de experiência — 16 valores;
Superior a três anos de experiência — 20 valores.
Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 

correspondente ao desenvolvimento em funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado, incluindo Estágio 
Profissional).

b) A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): que visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será efectuado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
de Elevado, Bom, Suficiente, Insuficiente e Reduzido, aos quais corres-
pondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.1.2 — Prova de conhecimentos (P.C) - visa avaliar os conhecimen-
tos académicos, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função, sendo cotada de 0 a 20 valores.

a) Programa da Prova. Prova escrita de conhecimentos, com a duração 
de 30 minutos e versará sobre a seguinte meteria:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro.
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12.1.3 — Avaliação psicológica (A.P) - visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológicas, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, sendo 
cotada de 0 a 20 valores.

13 — Caso ocorra um número elevado de candidatos (mais de cin-
quenta), que se torne impraticável a utilização dos métodos de selecção 
acima mencionados, poderão ser limitados, mediante fundamentação 
que o justifique, à Prova de

14 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valori-
zação inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método de selecção seguinte.

15 — Sistema de classificação final
a) Para os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da ca-

tegoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição de competência ou actividades 
caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o presente 
procedimento é publicado.

C.F = (A.C) + (E.A.C)/2
b) Para os demais candidatos:

C.F = (A.C x 0,3) + (P.C x 0,2) + (E.A.C x 0,3) + (A.P x 0,2)/ 10
sendo:

C.F = Classificação final
A.C.= Avaliação Curricular
E.A.C = Entrevista de Avaliação de Competências
P.C = Prova de Conhecimentos
A.P = Avaliação Psicológica 

16 — Os critérios de apreciação e de ponderação da A.C, P.C, E.A.C 
e A.P, bem como o sistema de classificação final, incluindo a grelha 
classificativa, o sistema de valoração final do método e respectiva 
fórmula classificativa constam de actas de reuniões do júri dos pro-
cedimentos, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

17 — Publicitação de listas: As listas unitárias de ordenação final dos 
candidatos serão publicitadas em lugar público e visível, no edifício dos 
Paços do Município e disponibilizada em WWW.cm -vilanovacerveira.pt

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado, na página 
electrónica desta Autarquia, www.cm -vncerveira.pt, sendo dele dada 
notícia na 2.ª série do Diário da República, bem como na Bolsa de 
Emprego Público www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à publicação 
na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

Vila Nova de Cerveira, 5 de Maio 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, José Manuel Vaz Carpinteira.

303250168 

 Aviso n.º 9919/2010
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-

reiro, torna -se público que os trabalhadores, a seguir indicados, cessaram 
a sua relação jurídica de emprego por motivo de aposentação:

— Maria Salomé Lopes Pereira Rebelo Leal, assistente operacional, 
despacho da Caixa Geral de Aposentações de 15 de Janeiro de 2010,com 
efeitos a 31 de Janeiro de 2010;

— Clemente Barbosa de Barros, assistente operacional, despacho da 
Caixa Geral de Aposentações de 23 de Fevereiro de 2010, com efeitos 
a 28 de Fevereiro de 2010;

— Manuel Carlos Ribeiro da Cunha, assistente operacional, despacho 
da Caixa Geral de Aposentações de 15 de Abril de 2010, com efeitos a 
15 de Abril de 2010;

— Carlos Manuel Gonçalves de Barros, assistente operacional, des-
pacho da Caixa Geral de Aposentações de 30 de Abril de 2010,com 
efeitos a 6 de Maio de 2010.

Vila Nova de Cerveira, 7 de Maio de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, (José Manuel Vaz Carpinteira).

303241882 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 9920/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento, com constitui-
ção de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, de um posto de trabalho de Assistente Operacional, da 
carreira de Assistente Operacional.
1 — Atendendo ao disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro; do artigo 50.º, no n.º 2, do artigo 6.º e na alínea b), 
do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 7.º todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
adaptados à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro (adiante designada por LVCR) e nos termos da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e de acordo com a deliberação da 
Câmara Municipal de 25 de Março de 2010 e o meu despacho de 29 de 
Março de 2010, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis após a 
publicitação do presente aviso no Diário da República:

O procedimento concursal comum para recrutamento, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, de um posto de trabalho de Assistente Operacional, da carreira 
de Assistente Operacional (área de actividade — Operador de Estações 
Elevatórias).

2 — Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, aprovado 
para o ano de 2010 — exercer funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, com elevado grau de complexidade, enquadradas 
em instruções bem definidas, exigindo formação muito especializada 
num determinado ofício ou profissão e implicando predominantemente 
precisão e rigor.

3 — O procedimento concursal destina -se à admissão de um trabalha-
dor para colmatar as necessidades dos serviços de natureza permanente.

4 — Para cumprimento do estabelecido nos n.os 3 e 4, do artigo 6.º 
da LVCR, o recrutamento iniciar -se -á sempre de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

5 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
postos de trabalho, por aplicação do disposto no número anterior, deverá 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, de acordo com 
o n.º 6, do artigo 6.º da LVCR.

6 — O presente aviso rege -se pelo disposto na LVCR; no Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro; na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Cessação do procedimento concursal — cessa nos termos do 
artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Local de trabalho — área do Município de Vila Nova de Fa-
malicão.

9 — Requisitos de admissão — ao referido procedimento concursal 
poderão concorrer indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação das candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos gerais — constantes do artigo 8.º da LVCR:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos habilitacionais — Escolaridade obrigatória 
(4.ª Classe para indivíduos nascidos até 31 de Dezembro de 1966, 6.º 
ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de Janeiro de 1967 e 31 de 
Dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nascidos a partir 
de 1 de Janeiro de 1981).

9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos àquele para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 
ser apresentadas em suporte de papel, mediante formulário tipo, de 
utilização obrigatória, o qual está disponível na página electrónica desta 
autarquia (www.cm -vnfamalicao.pt) e na Divisão Municipal de Recur-
sos Humanos, devendo ser entregue na mesma, dentro do seu horário 
normal de funcionamento ou enviado pelo correio, em carta registada, 




